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	ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE.

ADMINISTRAÇÃO 2021/2024



PORTARIA Nº. 038, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Altera Membro da Comissão Permanente Instaurada pela Portaria 298/2022 de 14 de julho de 2022, para proceder à avaliação de bens imóvel e dá outras providencias”.
JACOB ANDRÉ BRINGSKEN, prefeito municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, em especial as consignadas no artigo 64, Inciso VI, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE: 

Art. 1º – Alterar o Art. 1º, da Portaria n. 298 de 14 de julho de 2022, que nomeia membros para compor a Comissão Permanente, composta pelos membros abaixo, objetivando a realizar visitas in loco aos prédios de propriedade privada e pertencentes ao Município de Vila Bela da Ss. Trindade/MT, indicados pelas Secretarias Municipais solicitantes, com objetivo de Avaliação de Uso e de Valores praticados no mercado local para fins de locação, cessão, venda e compra por parte da Administração Municipal: 

I – GÉZIO DE JESUS - Presidente

II - KARLA BERNARDELLI FREITAS – Secretário

III – JARDEL FIGUEIREDO DA CRUZ - Membro

Art. 2º. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE - MT, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO. 

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN
PREFEITO MUNICIPAL
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